
DECRETO Nº  21.941, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
Dispõe sobre o acesso às escolas por cidadãos que 
não integram a comunidade escolar às 
dependências das escolas da rede pública 
municipal de ensino com a finalidade de 
ministrar aulas e/ou proferir palestras. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 94, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município,  

 
Considerando a necessidade de regulamentar o acesso as escolas por cidadãos que 

não integram a comunidade escolar, e 
 
considerando o resguardo da atividade típica do Poder Legislativo Municipal de 

fiscalizar o Poder Executivo Municipal, conforme previsto no art. 31 da Constituição Federal, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º  O ingresso de parlamentares, candidatos, movimentos de juventude 

ligados a partidos políticos, e demais entidades nas dependências das escolas da rede pública 
municipal de educação com a finalidade de ministrar aulas ou proferir palestras, fica 
condicionado a análise e autorização da Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de abril de 2023. 

 
 
 

Sebastião Melo, 
Prefeito de Porto Alegre. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município 


